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SETOR DE CONTRATAçÃO

pREGÃo etgtRÔt'ttco No 00017/2025
PROCESSO ADMINISTRATIVO NO 250623PEOOO1 7

CONTRATO N': 00í 22I2025-SDC

cláusulas deste contrato.

CúUSULA SEGUNDA. DO OBJETO:

^,,^""". 
cúusuLA TERcEtRA - Do vALoR E PREÇos:

TERI'O DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA

MUNICIPAL DE CAAPORÃ E CIRURGICA METROPOLITANA LTDA,

PARA FORNECIMENTO CONFORME DISCRIMINADO NESTE

INSTRUMENTO NA FORMA ABAIXO:

Pelo presente instrumento de contrato, de um lado Prefeilura Municipal de Caaporã - Rua Salomão

Veloso, sN - centro - caaporâ - PB, CNPJ n" 08.865.64410001-54, neste ato representada pela

secretaria de Saúde Jessica Gomes de Lima Falcão, Brasileiro, Nutricionista, residenle e

domiciliada na Rua Salomão Veloso, 735 - Centro - Caapora - PB, CPF no 075''** ' "*L 19,

doravante simplesmente coNTRATANTE, e do outro lado cIRURGICA METROPOLITANA LTDA

- RUA ABEL JbSE DOS SANTOS, 558 - CENTRO - SAO LOURENCO DA MATA - PE, CNPJ NO

04.780.76í /0001-64, doravante simplesmente CONTRATADO, decidiram as partes contralentes

assinar o presente contrato, o qual se regerá pelas cláusulas e condições seguintes:

CúUSULA PRIMEIRA. DOS FUNDAMENTOS:
Este contrato decorre da licitaçáo modalidade Pregão Eletrônico no OO01712025, processadâ nos

termos da Lêi Federal no í4.i33, de 1o de Abril de 202í; Lei Complementar no 123, de 14 de

Dezembro de 2006; Decrêto Federal no 11.462, de 31 de Março de 2023; lnstruÇão Normativa no

73 SEGES/ME, de 30 de Setembro de 2022; e legislação pertinente, consideradas as allerações

posteÍiorês das reÍêíidas normas, àS quais os cúntratantes estão sujeitos como também às

O presente contrato, cu.la lavratura foi autorizada pela Portaria ro PE-99!17.!2W:04, de-18 de

Agosto de 2025, tem por objeto: AOUISIÇÂO DE À4EDICAMENTOS PSICOTROPICOS

ídoNTROLADoS) E MEDTCAúeruros tNJErÁVElS, QUE SERAo DESTINADOS AOS

ruossOS MUNICipES E AOS PACTENTES ATENDIDOS PELO HOSPIIAL MUNICIPAL ANA

VIRGÍNIA.

O fornecimento deverá ser executado rigorosamente de acordo com as condições expressas neste

instrumênto, proposta apresentada, especiÍicaçôes técnicas correspondentes, processo de

licitação modalidade Pregão Eletrônico no OOO1712025 e instruçôes do Contratantê, documentos
."""i que ficam íazendo partes integrantes do presente contrato, independente de transcrição; e

será realizado na Íorma parcelada.
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SOLUÇÃO ORMEDLEYbt FLUOXETINA
20MG/ML

R$
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R$
3,56

210SoLUÇÃO ORUNIAO
QUIMICA

HALOPERIDOL
2MG/ML
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R$
4.315,50

R$
4,11

1050CAIXAUNIAO
OUIMICA

67 HALOPERIDOL sMG
C/20 COMPRIMIDOS

R$
93.960,00

12000 R$
7,83
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R$
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R$
2,01

112,5EMSLORAZEPAM 2MG
C/20 COMPRIMIOOS
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R$
3.900,65

274,5CAIXAEUROFARMA81 METILFENIDATO
10MG c/30
COMPRIMIDOS

R$
2.068,29

R$
20,58

100,5CAIXAEMSMIRTAZAPINA 3OMG
C/30 COMPRIMIDOS

84

RS
8,64

125,25CAIXARANBAXY88 NORTRIPTILINA
25MG C/30
COMPRIMIDOS

R$
3.612,38

R$
32,11

112,5CAIXARANBAXYOXCARBAZEPINA
300MG c/30
COMPRIMIDOS

92

R$
2.473,09

200,25CAIXAPARACETAMOL
500MG + COOeÍNn
30MG c/30
COMPRIMIDOS

R$
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R$
5,94
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R$
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17,55
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2.945,18

R$
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R$
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R$
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CAIXAEIVSTOPIRAMATO
100MG C/60
COMPRIMIDOS

116

R$
1.040,63

187,5 R$
5,55

EÍMSTOPIRAMATO sOMG
60 COMPRII\4IDOS

117-t
lrgl R$

1.237,50
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o valor total deste contrato, a base do preço proposto, é de R$ 213.013,58 (DUZENTOS E TREZE

MIL TREZE REAIS E CINQUENTA E OITO CENTAVOS).

GúUSULA QUARTA. DO REAJUSTATENTO EiII SENTIDO ESTRITO. REAJUSTE:

Os pÍeços contÍatados são fixos e ineajustáveis no prazo de um ano.

Dentro-do prazo de vigência da contratação e mediante solicitação do contratado, os preços

poderão soirer reajusteãpós o intêrregno de um ano, na mesma proporçâo da variação verificada

no IPCA-IBGE acúmulado, tomandG-se por base o mês do orçamento estimado' exclusivamente
para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.

iilos reajustel áubsequentes ao primeiro, o interregno mÍnimo de um ano será contado â partir dos

efeitos financeiros do último teajuste.
No caso de atraso ou não divulgação do índicê dê reaiustamênto, o contratantê pagará âo

Contratado a importância calculãda pela última variação conhecida, liquidando a diferença

correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica o Contratado obrigado a apresentar

memória de cálculo reierenie ao realustamento de preços do valor remanêscente, sempre que este

ocorrer.
Nas aÍeriçóes finais, o Índice utilizado para reajuste seÍá, obrigatoriamente, o definitivo. 

-
Caso o ínãice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquêr forma não possa

mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação

então em vigor.
Na ausênciã de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo indice oficial.

para reaiustamento do preço do valor remanescente, por meio de têrmo aditivo'

ô regist'ro da variaÇão do valor contratual paê íazeÍ Íace ao reajuste de preÇos poderá ser

realizado por simples aPostila.
õ ir;ç.à i"r"resposta ao pedido de restâbelecimento do equilíbrio econômicrfinanceiro, quando

fol o caso, será de até um mês, contado da data do fomecimento da documentação comprobatória

do fato imprevisível ou previsÍvel de consequência incalculável, observadas as disposições dos

Arts. 124 a 13ô, da Lei 14.133121 .

CúUSULA QUINTA. DA DOTAçÃO:
As despesas conerão por mnta da seguinte dotaÇão, constante do orçamento vigente:

Recursos não Vinculados de lmpostos:
1O 301 1012 2955 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO FUNDO MUNICIPAL DE SA

1 5001002 Recursos não Vinculados de lmpostos - Saúde
3390.30 99 MATERIAL DE CONSUMO
4490.30 99 MATERIAL DE CONSUMO
02.051 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS
16000000 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo

9.5í 8,55
R$

27,59
345CAIXABIOLABVALPROATO DE

SÓDIO sOOMG C/50
COMPRIMIDOS

1 2 I

R$
'1.361 ,25

R$
3,63

375CAIXAZOLPIDEM lOMG C/
30 COMPRIMIDOS

126

R$213.0'1 3,58TOTAL

33
Íal - Bloco de Manutenção das Ações

MATERIAL DE CONSUMO
DrsTRtBU|ÇÃO DE MEDI

10 não Vinculados de lmpos
AP ES

e ServiÇos Públi
0

310

R. Salomáo VEloso - Cerltro
caaporà - PB, CEP: 58326-000
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P REFEIÍURA MUNICIPAL DE 

'I,aap*g*râ
3390.32 99 MATER|AL, BEM ou sERVIÇo PARA DlsrRlBUlÇÃo GRATUITA
1O 302 1O14 2174 ATIVIDADES DE MEDIA E ALTA COÀ/PLEXIDADE HOSPITALAR

16000000 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do

Governo Federal - Bloco de Manutenção das Açóes e Serviços Públicos de Saúde

3390.30 99 MATERIAL DE CONSUMO
'ro 302 i014 3046 MANUTENÇÃo Do HosPlrAL MUNICIPAL nrun vtRcÍruta
15OO1OO2 Recursos não Vinculadosde lmpostos - Saúde
02.05,1 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE _ FMS
3390.30 99 MATERIAL DE CONSUMO
16000000 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do sus provenientes do Governo

Federal - Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde

3390.30 99 MATERIAL DE CONSUMO

responsabilidades contratuais e legais;
d - Designar representantes com atribu ições de Gestor e Fiscal deste contrato, conÍorme requisitos

estabelecidos na norma vigente, ou pelos respectivos substitutos, especialmente para coordenar

as atividades relacionadas à Íiscalização e acompanhar e fiscalizar a sua execuçáo,

cúusuu sExrA - Do PAGAMENTo:
A-O pagamento será efutuado mediante processo regular ê em observância às normas e

procediríentos adotados pelo Contratante, bem como as disposiÉes dos Arts. 141 a 146 da Lei
'14.133t21; da seguinte maneira: Para ocorrer no prazo de trintâ dias, contados do período de

adimplemento.
B - ôe amrdo com a Lei Municipal N" 738/2018 regulamentado pelo Decreto No 071/2018 que

dispões sobre as diretrizes para a polÍtica municipal de segurança alimentar e nutricional e cria o

Conselho Municipal de Segurança-Alimentar e o Fundo Municipal de Combate e Erradicação da

extrema pobreza, determiiando também outras providências, em seu Art. 6o - inciso Vl será

descontado o percentual de 2% (dois por cento) sobre o pagamento de quelquer parcela de

contratos administrativos celebrados com o município de Caaporá, relativamente a obras,

suprimentos ou prestação de serviços.

CúUSULA SÉTIMA. DO PRAZO E DA UGÊNCIA:
o prazo máximo de enlrêgâ do obieto ora contratado, que admite prorrogação nas condições e

hipóteses previstas na tei U.lg3til, está abaixo indicâdo e será considerado da assinaturâ do

Contrato:
a - Entrega: 5 (cinco) dias.
A vigêncía do'presente contrato será determinada: até o Íinal do exercício financeiro de 2025.

considerada da data de sua assinatura; podendo ser pronogada, nas hipóteses e nos termos dos

Arts. 'f 05 a 114, da Lei 14.133121 .

CúUSULA OTAVA. DAS OBRIGAçÔES DO CONTRATANTE:
a - Efetuar o pagâmênto relativo ao fomecimento efetivamente reâlizado, de acordo com as

respectivas cláusulas do presente contratoi
b - irroporcionar ao Contiatado todos os meios necessários para o fiel fornecimento contratâdo;

c - NotiÍicar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrâda quanto à qualidade de produto

Íomecido, exercendo a mais ampla e completa Íiscalizaçáo, o que não exime o Conlratado de suas

\-J
e-

ectivamenle, permitida a contratação de terceiros para a ncia e subsídio da fiscalização

aÇões pertinentes a essa atribuição;
Arts. 'l 15 a 1 23compatibilidade com o objêto
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O licitante ou o Contratado será responsabilizado administrativamente, íacultada a deÍesa no prazo

legal do interessado, pelas infrações previstas no Art. 155, da Lei 14.133121 e serão aplicadas, na

Í^(ír.,

cãâiâfffã
a - Executar devidamente o fornecimento descrito na cláusula correspondente do presentê

contrato, dentro dos melhores pârâmetros de qualidade estabelecidos para o ramo de atividâde

relacionada ao objeto contratual, com observância aos prazos estipulados;

b - Responsabilizar-se por tÕdos ôs ônus e obrigaçóes concernentes à legislação flscal, civil,

tributária e trabalhista, bem como por todas as despesas e compromissos assumidos, a.qualquer

tÍtulo, perante seus Íornecedores ou terceiros em razáo da execução do objeto contratado;

" 
- M"nt"|. pr"po"to capacitado e idôneo, aceito pelo contratante, quando da execuÇão do contrato,

que o represênte integralmente em todos os seus atos;

d - permitir e facilitar ã fiscalização do Contratante devendo prestar os informes e esclarecimentos

solicrtados;
e - Será responsável pelos danos caUsados diretamente ao ContÍatante ou a terceiros, decorrentes

de sua culpa ou dolo na execuÉo do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade

a Íiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interêssado;

Í - Não ceáer, transferir ou subcontratar, no todo ou em parte, o obieto deste instrumento, sem o

conhecimento e a devida autorização exprêssa do Contratante;

õl úãi"i, áurunte a vigência dó contiato, em compatibilidade com as obriga@es assumidas,

iodas as condiçõês de habilitação e qualiÍicação exigidas no rêspectivo processo licitatório'

aprêsentando aó Contratante oS documentos necessários, Sempre que Solicitado;

r,'- cr.prir a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da

Previdência social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas em_outras normas

especÍficas, ao longo de todã a execução do contrâto, e sempre que solicitado pelo Contrâtante,

deverá comprovar õ cumprimento dessa reserva de cargos, com a indicâçáo dos empregados que

preencherem as reÍeridas vagas;
i- Ob""*rr, em compatibilidáde com o ob;eto deste contrato, as disposiçóes dos Arts. 115 a 123

da Lei 14.133121 .

CúUSULA DECIMA - DAALTERAÇÃO E EXTINçÃO:
Este contrato poderá sêÍ altêÍado com a devida justificativa, unilateralmente pelo Contratante ou

poí acordo enir" ,s partes, nos casos e condiçôes pÍevistas nos Arts. 124 a 136 e sua extinção,

iormalmente motivaáa nos autos do processó, assegurados o ctntraditório e a ampla defesa,

ocorrerá nas hipótêses e disposições dos Arts. 137 a 139, todos da Lei 14.133121.

Nas alterações unilaterars a quá ." refere o inciso l, do caput do Art. 124, da Lei 14.133/21' o

conkatado será obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acrescimos ou supressões

que se fizerem nas cómpras, de até o respectivo limite fixado no ArL 125, do mesmo diploma legal,

do valor inicial atualizaáo do contrato. Nenhum acréscimo ou supressão podêrá exceder o limite

estabelecido, salvo as Supressóe§ resultantes de acordo celebrado entre oS contratantes'

CúUSULA DÉCIMA PRIMEIRA. DO RECEBIMENTO:
Executada a presente contratação e observadas as condições de adimplemento das obrigações

pactuadas, os procedimentos e mndições para receber o seu objeto pelo Contratante obedêcerão,

mnforme o caso, às disposições do Art. 140, da Lei 14.133121 .

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS PENALIDADES:

Éts
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a, condições, regras, prazos e procedimentos definid Arts. 1 56 a 1 63. do mesmo

as seguintes sanções: a advertê vamente pela infração

dar causa à lnexecução Parci ficar a imposição

is grave; b - multa de mora d ) aplicada sobrê

de atraso in c - multa
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previstas no referido Art. 155; d - impedimento de licitar e contatar no âmbito da Administração

Éública direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de três

anos, aplicada ao responsável pelas inÍrações administrativas previstas nos incisos ll, lll' lV, V' Vl

e Vll do caput do refeiido Art. 155, quando não se justificar a imposiÇão de penalidade mais grave;

e - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta

e indireta dà todos os entes Íederativos, pelo prazo mÍnimo de três anos e máximo de seis anos,

aplicada ao responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos.Vlll, lX' X, Xl e Xll

do caput do referido Art. 155, bem óomo pelas infraçóes administrativas previstas nos incisos ll.

lll, lV, V, Vl e Vll do caput do mesmo artigo que justifiquem a imposiÉo de penalidade mais grave

que a sançáo referida no § 4" do referido Art. '156; f - aplicação cumulada de outras sanÇões

previstas na Lei 14.133121.
be o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de 15 dias após a

comunicação ao Contratrado, seÉ automaticamente descontado da primeira parcela do pagamento

a que o Côntratado vier a íazer jus, acrescido de juos moratórios de í% (um por cento) ao mês,

ou, quando for o caso, cobrado judicialmente.

cúusulA DÉclMATERCEIRA - oA coMPENSAçÃo FINANCEIRA:
Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento, e desde que o

Contratado não tenha concorrido de algúma forma para o atraso, será admitida a compensação

Íinanceira, dêvida dêsde a data limite iixada para o pagamento até a data correspondênte ao

efetivo pagamento da parcela. Os encargos moratórios devidos êm razão do âtraso no pagamento

serão calCulados com utilização da seguinte íórmula: EM = N x VP x l, onde: EM = encargos

moratórios; N = número de diás entre a àata prevista para o pagamento e a do eÍetivo pâgamento;

Vp = valor da parcela a ser pega; e l= Índice de compensaçáo financeira, assim apurado: I = (TX

+ 100) + 365, sendo J{ = percentual do IPCA-IBGE acumulado nos últimos doze meses ou, na

sua áa, um novo índics adotado pelo Govemo Fodêral que o substitua. Na hipótese do rcÍerido

índice estabelecido para a coÍnpensação financeira vênha a ser extinto ou de qualquer forma não

possa mais ser utiíizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser deteÍminado pela

legislação então em vigor.

CúUSULA DÉCIMA QUARTA. DAS OBRIGAçÕES PERNNENTES A LGPD:
a - As partes contÍatanles deverão cumprir a Lei no 13.709, de 14 de Agosto de 2018, que é a Lei

Geral áe Proteção de Dados Pessoais LGPD, quãnto a todos os dados pessoais a que tenham

acesso em razão deste contrato, independentemente de declaração ou de aceitação expressa.

b - Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que .lustificaram seu

acesso e de acordo com a boa-fe e com os princípios do Art. 6o, da Lei 13'709/18.

c - É vedado o compartilhamento com terceiros dê qualquer dado obtido, fora das hipóteses
permilidas em Lei.
d - Constitui atribuição do Contratado orientar e treinar seus enrpregados, quando Íor o caso, sobre

os deveres, requisitos e responsabilidades deconentes da LGPD'
e - O Contratante deverá ser informado, no prazo de cinco dias úteis sobre todos os conlratos de

suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo ContÍatado.
f - O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da
presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância
g - O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento desta cláusula, devendo o
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necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimentÔ de

obrigações legais ou conlratuais e somente enquanto não pÍescritas essas obrigaÇões.

; - ós bancos de dados Íormados a partir da execução do objeto deste contrato, notadamênte

aqueles que se proponham a armazenar dados pessoais, devem sêr mantidos em ambiente virtuâl

controlado, com registro individual rastreável de tratamentos realizados, conÍorme Aí. 37, da Lei

13.709/18, com óada acesso, data, horário e registro da Íinalidade, para efeito de

reSponsabiliZação, em caso de eventuais omissõeS, desvioS oU abusoS. Os reÍeridos bancos de

dados devem ier desenvolvidos em formato interoperável, a fim de garantir a reutilização desses

dados pelo Contratante nas hipÓteses previstas na LGPD.
k - O piesente contrato está sujeito a alterações nos procedimentos pertinentes ao tratamento de

dados pessoais, quando indicaào pela autoridade competente, em especial a Autoridade Nacional
de proieção de Dados, por meio de opiniôes técnicas ou recomendações, editadas na Íorma da

LGPD.

CúUSULA DÉCIMA OUINTA. DO FORO:
Para dirimir as questóes decorrentes deste contrato, as partes elegem o Foro da Comarca de

Caaporã.

E, por estarem de pleno acordo, Íoi lavrado o presente contrato em o2(duas) vias, o qual vai

assinado pelas partes e por duas lestêmunhas.

TESTEMUNHAS

Caaporã - PB, 27 de Agosto de 2025.
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